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Câmara de Legislação e Normas 

 
Processo nº 054/2018 – C.M.E.L. Parecer nº 011/2019 - CLN/CMEL. Relatoria: João 
Batista Martins, Lindamar Fátima Teixeira de Carvalho, Maria Antonia Fantaussi. 
Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento da Educação de Jovens e 
Adultos – Anos Iniciais da Escola Municipal Francisco Aquino Toledo - Educação 
Infantil e Ensino Fundamental. Interessada: Secretaria Municipal de Educação. Voto 
da Relatoria: À vista do exposto e considerando que a oferta da EJA é um direito das 
pessoas que não tiveram acesso ao ensino fundamental na idade própria ou não 
tiveram a possibilidade de continuidade dos estudos, esta Relatoria opina 
favoravelmente à concessão do ato de Renovação de Autorização de Funcionamento 
da Educação de Jovens e Adultos (EJA) - Anos Iniciais da Escola Municipal Francisco 
Aquino Toledo – Educação Infantil e Ensino Fundamental, situada à Rua Vasco da 
Gama, 165 – Distrito de São Luiz,  retroativo a 02.07.2018, até 01.01.2020, em caráter 
de excepcionalidade para unificação dos prazos dos procedimentos legais da escola. 
Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade de votos. Deliberação do 
Plenário: APROVADO por unanimidade de votos. 
 

Processo nº 063/2018 – C.M.E.L. Parecer nº 012/2019 - CLN/CMEL. Relatoria: 
Lindamar Fátima Teixeira de Carvalho, Maria Antonia Fantaussi, Maria Cristina Anzola 
Alexandre, Simone Cristina de Farias Cavalin, Vânia Isabeli Talarico Freitas da Costa. 
Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento e Cessação Temporária da 
Educação Infantil – P5 da Escola Municipal Norman Prochet - Educação Infantil e 
Ensino Fundamental. Interessada: Secretaria Municipal de Educação. Voto da 
Relatoria: De posse de todas as informações, considerando que a Oferta de 
Educação Infantil deve propiciar segurança e espaços físicos adequados ao pleno 
desenvolvimento físico, social, cognitivo e afetivo das crianças, esta Relatoria opina  
favoravelmente à Renovação de Autorização de Funcionamento da Educação Infantil-
P5 de 01.07.2017 a 31.12.2017 e Cessação Temporária de 01.01.2018 a 01.01.2020  
da Escola Municipal Norman Prochet – Educação Infantil e Ensino Fundamental, à 
Rua Montevidéu, 528, Jardim Santa Rosa  no município de Londrina. Recomenda-se 
que a instituição de ensino esteja atenta quanto ao prazo para solicitação da 
continuidade da cessação temporária, retorno da oferta da Educação Infantil ou 
Cessação definitiva, de acordo com a Deliberação nº02/2016-CMEL.Decisão da 
Câmara: APROVADO por unanimidade de votos. Deliberação do Plenário: 
APROVADO por maioria de votos. 
 
Processo nº 013/2019 – C.M.E.L. Parecer nº 013/2019 - CLN/CMEL. Relatoria: João 
Batista Martins, Lindamar Fatima Teixeira de Carvalho, Maria Antonia Fantaussi. 
Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento da Educação de Jovens e 
Adultos – Anos Iniciais da Escola Municipal David Dequech - Educação Infantil e 
Ensino Fundamental. Interessada: Secretaria Municipal de Educação. Voto da 
Relatoria: À vista do exposto e considerando que a oferta da EJA é um direito das 
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pessoas que não tiveram acesso ao Ensino Fundamental na idade própria ou não 
tiveram a possibilidade de continuidade dos estudos, esta Relatoria opina 
favoravelmente à concessão do ato de Renovação de Autorização de Funcionamento 
da Educação de Jovens e Adultos – EJA - Anos Iniciais da Escola Municipal David 
Dequech – Educação Infantil e Ensino Fundamental, situada à Av. Winston Churchill, 
1577, bairro Ouro Verde, com prazo excepcional para unificação com o vencimento 
do Ensino Fundamental, de 01.07.2018 até 01.01.2021. Decisão da Câmara: 
APROVADO por unanimidade de votos. Deliberação do Plenário: APROVADO por 
unanimidade de votos. 
 
Processo nº 014/2019 – C.M.E.L. Parecer nº 014/2019 - CLN/CMEL. Relatoria: João 
Batista Martins, Lindamar Fatima Teixeira de Carvalho, Maria Antonia Fantaussi. 
Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento da Educação Infantil – P4 e 
P5 da Escola Municipal Moacyr Camargo Martins – Educação Infantil e Ensino 
Fundamental. Interessada: Secretaria Municipal de Educação. Voto da Relatoria: 
Dessa maneira, esta Relatoria, considerando que a Educação Básica de qualidade é 
direito universal das crianças que perpassa pela proposta pedagógica e pelo direito à 
segurança e espaços físicos adequados ao pleno desenvolvimento físico, social, 
cognitivo e afetivo dos educandos, é de parecer favorável à Renovação de 
Autorização de Funcionamento da Educação Infantil – P4 e P5 da Escola Municipal 
Moacyr Camargo Martins - Educação Infantil e Ensino Fundamental, à Avenida 
Francisco Gabriel Arruda, 723, Conj. Habitacional Parigot de Souza I – Londrina, por 
4 (quatro) anos retroativo a 01.03.2019. Decisão da Câmara: APROVADO por 
unanimidade de votos. Deliberação do Plenário: APROVADO por unanimidade de 
votos. 
 
Processo nº 027/2019 – C.M.E.L. Parecer nº 015/2019 - CLN/CMEL. Relatoria: 
Lindamar Fátima Teixeira de Carvalho, Maria Antonia Fantaussi, Maria Cristina Anzola 
Alexandre, Simone Cristina de Farias Cavalin, Vânia Isabeli Talarico Freitas da Costa. 
Assunto: Credenciamento e Renovação de Autorização de Funcionamento 
Educação Infantil da Escola Dom Quixote - Educação Infantil e Ensino Fundamental. 
Interessada: Secretaria Municipal de Educação. Voto da Relatoria: De posse de 
todas as informações, considerando que a Oferta de Educação Infantil deve propiciar 
segurança e espaços físicos adequados ao pleno desenvolvimento físico, social, 
cognitivo e afetivo das crianças, essa Relatoria opina  favoravelmente ao 
Credenciamento e Renovação de Autorização de Funcionamento da Educação Infantil 
da Escola Dom Quixote - Educação Infantil e Ensino Fundamental, por 3 (três) anos 
retroativos a 01.01.2017, atendimento a crianças de 1(um) a 5(cinco) anos, localizada 
à Rua Uruguai, nº1391, Centro, Londrina. Decisão da Câmara: APROVADO por 
unanimidade de votos. Deliberação do Plenário: APROVADO por unanimidade de 
votos. 


